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AVISO DE DISPENSA N° 121/2025 
 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2025 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ORNAMENTAÇÃO E 
DECORAÇÃO DE AMBIENTES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS EVENTOS 
SOCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ-MG, EM SEUS 
VÁRIOS SETORES DE ATUAÇÃO. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 151/2025                DISPENSA Nº: 121/2025 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025 
 
DATA DA LICITAÇÃO: 03/12/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: 08:00h 
 
LOCAL: Prédio da Prefeitura - Departamento de Licitação – Praça São Sebastião, nº 
219 – Centro, e-mail: licitacao@estreladoindaia.mg.gov.br 
 
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ, por 
meio da Agente de Contratação e sua equipe de apoio, realizará processo de 
Dispensa, com critério de julgamento menor preço por item, por meio de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, na hipótese do Art. 75, II, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, e legislação aplicável e condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais) 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 28/11/2025 às 7h 
Até 03/12/2025 às 8h 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
1. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ORNAMENTAÇÃO E 
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DECORAÇÃO DE AMBIENTES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS EVENTOS 
SOCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ-MG, EM SEUS 
VÁRIOS SETORES DE ATUAÇÃO. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O serviço a ser prestado deverá conter as seguintes especificações:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO BÁSICA UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Prestação de serviços de decoração 1: aparato de 

decoração para palestras, conferências, reuniões ou 

cursos. Ornamentação deverá conter: 

 80 metros em helanca para encortinamento do 
palco, cores a definir. 

 3 toalhas de jaquard para mesas de apoio e mesa 
central.  

 Arranjos médios de flores naturais, decoração. 

 12 forros para tablado 

 12 vasos de vidro com flores e folhagens naturais 
para centro de mesa 

O serviço deverá ser executado com montagem, 
organização do espaço e desmontagem. 

SE 05 

2 

Prestação de serviços de decoração 2: aparato decoração 

formatura escolares, ornamentação deverá conter: 

 Ornamentação temática 

 80 metros em helanca para encortinamento do 
palco, cores a definir. 

 3 toalhas de jaquard para mesas de apoio e mesa 
central.  

 600  balões, tamanho 9 polegadas, cores a definir, 
deverão ser feitos arcos de balões para compor a 
decoração. 

 2 vasos grandes com folhagem e flores naturais 
para o palco 

 Arranjos médios de flores naturais,  

 Ornamentação da entrada do local 

 Sala para fotos 
O serviço deverá ser executado com montagem, 

organização do espaço e desmontagem. 

O espaço de referência é o salão de festas da Praça de 
Esportes Professor Marinho Alves Belo. 

SE 04 

3 

Prestação de serviços de decoração 3: aparato decoração 

para camarins de shows, ornamentação deverá conter: 

 Fechamento em Helanca preta para dois camarins, 
na dimensão 5x5mt. 

 Carpete preto para 2 camarins, nas dimensões 5x5 
mt. 

 Um tapete decorativo para sobrepor o carpete. 

SE 05 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ 
Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.028/0001-24 

Praça São Sebastião, 219, Tel: (037)3553-1200, CEP 35.613-000 

 

 Aparador para comidas e bebidas 

 2 espelhos meio corpo 

 2 poltronas pretas 

 1 lustre central 

 Cortinação do teto (forro do camarim) 
O serviço deverá ser executado com montagem, 
organização do espaço e desmontagem. 

 

2.2. Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, 
eventualmente, divergir das especificações equivalentes no mercado. Neste caso, ou 
seja, havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem 
prevalecer as detalhadas no Termo de Referência. 
2.3. O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO ("SV"), que deverá envolver 
todos os custos e encargos inclusos na prestação do serviço ora referenciado.   
2.4. A presente licitação restringe-se única e exclusivamente à prestação de serviços 
de decoração e ornamentação, sendo que o fornecimento de materiais, produtos e 
insumos necessários à sua concretização constitui caráter intrínseco do serviço. 
Assim, componentes como artigos decorativos, utensílios gerais e outros insumos 
devem estar compreendidos na composição do preço do referido serviço, quando for 
o caso, e não poderão ser cobrados de forma separada. 
2.5. Em hipótese alguma serão pagos insumos e/ou componentes que tenham sido 
objeto de licitação em processo autônomo, mas tão somente aquelas que constituem 
caráter intrínseco do serviço. 
2.6. A decoração dos camarins destinados aos artistas e equipes técnicas deverá ser 
fornecida e mantida pela contratada durante todos os dias de realização dos eventos, 
independentemente da necessidade de ajustes, reposições, substituições ou 
alterações na decoração originalmente instalada. A contratada será integralmente 
responsável por garantir que a ambientação permaneça em conformidade com o 
padrão previamente aprovado pela Administração, assegurando conservação, 
limpeza, funcionalidade e estética adequadas, conforme as características de cada 
atração e as demandas do evento. Qualquer intervenção necessária para manter o 
ambiente devidamente ornamentado deverá ser realizada pela contratada sem ônus 
adicional para a Prefeitura Municipal de Estrela do Indaiá-MG. 
2.7. A prestação do serviço de ornamentação e decoração para as cerimônias de 
formatura escolares deverá contemplar integralmente as duas escolas do Município 
de Estrela do Indaiá-MG, abrangendo todos os ambientes necessários à realização 
dos eventos. A contratada será responsável por assegurar a instalação, manutenção 
e, quando aplicável, a substituição ou adequação de quaisquer elementos 
decorativos, mesmo nas situações em que houver necessidade de alterações em 
relação ao projeto decorativo originalmente executado, sem que isso gere custos 
adicionais para a Administração. A ambientação deverá permanecer adequada, 
uniforme e compatível com o padrão previamente aprovado, durante todo o período 
de realização das formaturas. 
2.8. De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços registrado é obrigado 
a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução de serviço ou de materiais/produtos empregados. 
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2.9. As normas de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pelo 
prestador, sob pena de responsabilização do contratado. 
2.10. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a prestadora beneficiária da ata de registro de preços 
venha a empregar na execução do objeto. 
2.11. As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao 
padrão oferecido no mercado em referência. 
2.12. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.600,00 (sessenta mil e 
seiscentos reais) valor global da contratação. 
2.13. LOCAL DA PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO: Em virtude das especificidades 
envolvidas no objeto, os serviços deverão ser executados, preferencialmente, nos 
locais de evento determinados pelo setor requisitante. 
2.14. PRAZO DE EXECUÇÃO: os serviços deverão ser executados de acordo com o 
evento solicitado, em prazo condizente com a organização necessária e dinâmica da 
recepção oferecida aos convidados, com duração predeterminada na ordem de 
serviço ou instrumento equivalente. 
2.15. GARANTIA: Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, 
imprecisões, deficiências técnicas e desconformidades ao que fora solicitado, 
contados a partir da data do recebimento, sem prejuízo da garantia legal de que trata 
a Lei nº 8.078/90. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
3.1. A participação na presente dispensa poderá ser franqueada a pessoas jurídicas 
que atuem no ramo pertinente ao objeto, bem como atendam aos requisitos exigidos.  
3.2. Não poderão participar desta dispensa  
a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s);  
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
que se enquadrem nas seguintes vedações: 
c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;  
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
g) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
i) sociedades cooperativas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
4.1. O ingresso do prestador na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, devidamente enviada para o e-mail 
licitacao@estreladoindaia.mg.gov.br, de modo tempestivo e na forma deste item. 
4.1.1. Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos ou por representante não credenciado, mediante protocolo, 
ficando o licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no 
preâmbulo. 
4.1.2. O Departamento de Licitação não se responsabilizará por “Proposta Comercial” 
que não seja entregue ao Agente de Contratação designado, até a data e horário 
definidos neste edital. 
4.2. O prestador interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por via e-mail, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, descrição exigida, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.  
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva 
responsabilidade do prestador, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.7. Uma vez enviada a proposta, o prestador NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
 
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de submissão de propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao prestador que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
5.4. A negociação poderá ser feita com os demais prestadores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ 
Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.028/0001-24 

Praça São Sebastião, 219, Tel: (037)3553-1200, CEP 35.613-000 

 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.  
f) Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
I - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio prestador, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
II - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
III - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
IV - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
V - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se via e-mail, aos 
interessados diretos, a nova data e horário para a sua continuidade. 
VI - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6 – HABILITAÇÃO 
6.1. Encerrada a etapa de aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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d) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 
houver. 
6.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do prestador mais bem classificado da fase de lances. A Agente de Contratação 
solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 horas, envie a 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
6.2. É dever do prestador atualizar previamente as comprovações constantes na 
documentação apresentada, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do prestador, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o prestador será convocado a encaminhá-los, NO PRAZO DE 2 
HORAS após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
6.6. O prestador enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
6.8. Será inabilitado o prestador que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9. Na hipótese de o prestador não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o prestador será 
habilitado 
 
7 - CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado a Ata de Registro de Preços e/ou emitido outro instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o a ata de registro de preços ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da ata de registro de preços, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
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meio eletrônico institucional, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 
(CINCO) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
7.4. A assinatura de documentos pelo fornecedor beneficiário será admitida nas 
seguintes modalidades na seguinte ordem: 
a) Assinatura eletrônica simples, baseada em dados governamentais, como a 
“GOV.BR”, “SEI”, ou outra similar que porventura venha a substituí-la 
b) Assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido por autoridade 
certificadora credenciada à infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil; 
c) Excepcionalmente poderá ser aceita assinatura dos documentos de forma 
diversa às previstas nos termos do Decreto Municipal 1352/2023. 
7.4. O prazo previsto para assinatura da ata de registro de preços ou aceitação da 
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
7.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
7.8. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
a) referida Nota está substituindo a ata de registro de preços, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de cancelamento do registro de preço 
são aquelas previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto 11462/2023.  
7.9. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão 
na Lei 14.1333/2021. 
7.10. Na assinatura da ata de registro de preços ou do instrumento equivalente será 
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo prestador durante a vigência do registro. 
7.11. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 
fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
8 - FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
8.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 
8.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e 
8.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
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8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 
registrados na ata. 
8.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 
8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
8.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
8.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 
8.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
8.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de 
Referência, poderá: 
8.6.1. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
 
9 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou 
culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o aviso de dispensa ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela agente de contratação ou 
durante a habilitação; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceito 
pela Administração, não mantiver a proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada caso solicitado;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) solicitar desclassificação após encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra solicitadas; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do aviso de 
dispensa;  
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração; 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 
falsa durante a habilitação; 
9.1.5. fraudar o procedimento; 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei n.º 12.846/2013. 
9.2. Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência: comunicação formal, por notificação escrita, via e-mail 
(licitacao@estreladoindaia.mg.gov.br) versando sobre alguma desconformidade 
quanto à inobservância de deveres contratuais e/ou outras obrigações assumidas, 
com determinação da adoção das necessárias medidas de correção e adequação da 
relação contratual;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial e deverá ser paga por meio de guia própria ao Município de 
Estrela do Indaiá-MG. 
a) Para as infrações previstas nos itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3”, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens “9.1.4”, “9.1.5”, “9.1.6”, “9.1.7” e “9.1.8”, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens “9.1.1”, “9.1.2” e 
“9.1.3”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens “9.1.4”, 
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“9.1.5”, “9.1.6”, “9.1.7” e “9.1.8”, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item “9.1.3”, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do Município, nos termos do Art. 45, §4º, da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à Autoridade Competente, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
9.15. As hipóteses de rescisão contratual, quando incidentes por fato causado pela 
Contratada, poderão ser cumuladas com as respectivas penalidades, sem prejuízo da 
cumulação de eventuais multas pertinentes ao caso. 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no site e no Diário Oficial do Município, assim 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos prestadores diretamente interessados, por mensagem 
eletrônica institucional, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender.  
10.1.1. Conforme o disposto no Art. 176 da Lei n.º 14.133/2021, os Municípios com 
até 20.000 (vinte mil) habitantes têm o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de 
publicação da referida lei, para cumprimento da obrigatoriedade de realização da 
licitação sob a forma eletrônica. Nesse sentido, considerando que o Município de 
Estrela do Indaiá-MG enquadra-se nessa condição, justifica-se a realização do 
presente processo de dispensa de licitação de forma presencial, em conformidade 
com as disposições legais vigentes.  
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10.2. A presente contratação direta é realizada com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021, e tem como fundamento o menor preço obtido na pesquisa de preços 
que serviu como referência para o procedimento. Tal medida visa garantir a 
economicidade e o interesse público, em conformidade com os princípios 
estabelecidos na legislação aplicável. 
a) A escolha do fornecedor baseia-se na proposta que apresentou o menor preço 
entre aquelas obtidas durante a pesquisa de mercado previamente realizada, desde 
que esta atenda integralmente às condições de habilitação e às especificações 
técnicas exigidas pela Administração. 
b) Todos os atos relacionados à presente contratação, incluindo a pesquisa de preços 
e a comprovação da escolha do menor preço, estão devidamente registrados no 
processo administrativo, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. 
c) O fornecedor contratado deverá cumprir todas as condições especificadas na 
pesquisa de preços e demais documentos que fundamentaram o presente 
procedimento, assegurando o atendimento adequado às necessidades da 
Administração 
d) Somente serão aceitas propostas adicionais que sejam apresentadas por 
interessados e que, comprovadamente, representem menor preço em relação à 
proposta identificada na pesquisa de preços inicial. 
e) A apresentação de proposta adicional deverá atender integralmente às condições 
de habilitação e às especificações técnicas exigidas no presente procedimento. 
f) A apresentação de proposta adicional deverá atender integralmente às condições 
de habilitação e às especificações técnicas exigidas no presente procedimento. 
g) Propostas adicionais que não representem menor preço ou que estejam em 
desacordo com as exigências do procedimento serão desconsideradas. 
h) havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
prestadores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação na respectiva notificação. 
10.3. Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
10.4.1. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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10.7. Os prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
10.9. Da sessão pública será divulgada Ata. 
10.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 

ANEXO I DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFCADA  

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO V MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

Estrela do Indaiá, 26 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________________ 

MARIA FERNANDA VIEIRA RODRIGUES LOPES 

AGENTE DE CONTRAÇÃO  
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ANEXO I 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 121/2025  
REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2025 
 

1- Habilitação jurídica:  
A) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
B) em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
C) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
D) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
E) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
F) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
A) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
B) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
E) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do prestador, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ 
Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.028/0001-24 

Praça São Sebastião, 219, Tel: (037)3553-1200, CEP 35.613-000 

 

F) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
prestador, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
OBS 1: caso o prestador seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
 

3 - Qualificação Econômico-Financeira: 
A) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador. 
 

 

4 - Declarações Complementares: 
A) Declaração Unificada (ANEXO III), assinada e autenticada por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
DISPENSA Nº 121/2025  
REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2025 

 

1 - DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE AMBIENTES, PARA ATENDER 

ÀS DEMANDAS DOS EVENTOS SOCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ-MG, 

EM SEUS VÁRIOS SETORES DE ATUAÇÃO. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Documento de Formalização de Demanda, sendo necessário reiterar os 

seguintes pontos, tendo em vista da não confecção de ETP para o presente objeto: 

2.1. Justificativa legal:  
O serviço de ornamentação e decoração é demandado de forma contínua pelos diversos 

setores da Prefeitura de Estrela do Indaiá-MG para a realização de eventos sociais, exigindo 

pronta resposta e padronização. A contratação garante eficiência, economicidade e 

flexibilidade, evitando contratações emergenciais e possibilitando a seleção prévia de 

fornecedor apto à execução do objeto sempre que requerido. 

 

2.2. Justificativa técnica:  
a) A contratação de empresa especializada em ornamentação e decoração de ambientes 

é necessária para atender, de forma adequada e padronizada, às demandas dos eventos 

sociais promovidos pela Prefeitura Municipal de Estrela do Indaiá – MG. Entre as atividades 

que exigem suporte decorativo profissional, incluem-se: decorações para formaturas 

escolares das unidades de ensino municipais, ambientações para palestras, conferências, 

reuniões e cursos institucionais, além da ornamentação de camarins utilizados durante shows 

e eventos culturais realizados pelo Município. 

b) A execução dessas atividades requer mão de obra técnica qualificada, conhecimento 

especializado, materiais específicos, planejamento visual e capacidade de adaptação a 

diferentes espaços e temáticas. A Administração Municipal não dispõe de equipe própria, 

equipamentos, estrutura operacional ou acervo decorativo suficiente para realizar tais 

serviços com a qualidade, segurança e padronização exigidas para eventos públicos. 

c) A contratação de serviço especializado, portanto, assegura a ambientação adequada 

dos espaços utilizados, garantindo melhor apresentação visual, organização e acolhimento 

dos participantes, além de contribuir para a valorização das ações culturais, educacionais e 

institucionais desenvolvidas pela Prefeitura. Ademais, a profissionalização desses serviços 

eleva o padrão de qualidade dos eventos, reforça a imagem institucional e proporciona 

maior eficiência na execução das atividades programadas. 

d) Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da contratação de empresa especializada 

em ornamentação e decoração de ambientes, a fim de atender com eficiência as 

demandas dos eventos sociais promovidos pelo Município de Estrela do Indaiá – MG, 

garantindo qualidade, segurança e uniformidade às cerimônias e atividades oficiais. 

e) Também, com a licitação, o Município poderá formalizar a contratação destes itens, 

buscando evitar com tal medida o fracionamento de despesa. 
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f) O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

enquadramento constante do DFD (Documento de Formalização de Demanda), em 

conformidade ao Decreto Municipal n.º 1296/2022. 

g) Por fim, as especificações técnicas exigidas são necessárias e imprescindíveis para a 

obtenção de serviços de qualidade, compatíveis com as praticadas no mercado em 

referência.   

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Especificações técnicas da contratação: A contratação deverá atender à 

seguinte especificação:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Prestação de serviços de decoração 1: aparato de decoração 
para palestras, conferências, reuniões ou cursos. 
Ornamentação deverá conter: 

 80 metros em helanca para encortinamento do 
palco, cores a definir. 

 3 toalhas de jaquard para mesas de apoio e mesa 
central.  

 Arranjos médios de flores naturais, decoração. 

 12 forros para tablado 

 12 vasos de vidro com flores e folhagens naturais 
para centro de mesa 

O serviço deverá ser executado com montagem, organização 
do espaço e desmontagem. 

SE 05 

02 

Prestação de serviços de decoração 2: aparato decoração 
formatura escolares, ornamentação deverá conter: 

 Ornamentação temática 

 80 metros em helanca para encortinamento do 
palco, cores a definir. 

 3 toalhas de jaquard para mesas de apoio e mesa 
central.  

 600  balões, tamanho 9 polegadas, cores a definir, 
deverão ser feitos arcos de balões para compor a 
decoração. 

 2 vasos grandes com folhagem e flores naturais para 
o palco 

 Arranjos médios de flores naturais,  

 Ornamentação da entrada do local 

 Sala para fotos 
O serviço deverá ser executado com montagem, organização 
do espaço e desmontagem. 
O espaço de referência é o salão de festas da Praça de 
Esportes Professor Marinho Alves Belo. 

SE 04 

03 

Prestação de serviços de decoração 3: aparato decoração 
para camarins de shows, ornamentação deverá conter: 

 Fechamento em Helanca preta para dois camarins, 
na dimensão 5x5mt. 

 Carpete preto para 2 camarins, nas dimensões 5x5 
mt. 

 Um tapete decorativo para sobrepor o carpete. 

 Aparador para comidas e bebidas 

SE 05 
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 2 espelhos meio corpo 

 2 poltronas pretas 

 1 lustre central 

 Cortinação do teto (forro do camarim) 
O serviço deverá ser executado com montagem, organização 
do espaço e desmontagem. 

* UNIDADE DE EMBASAMENTO DO SISTEMA INFORMATIZADO: SERVIÇO. 

 

3.2. Requisitos da contratação: 
3.2.1. Os códigos, características, especificações e descrições fornecidas podem, 

eventualmente, divergir das especificações equivalentes no mercado, neste caso, ou seja, 

havendo divergências consideráveis quanto às especificações, devem prevalecer as 

detalhadas no Termo de Referência. 

3.2.2. O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO ("SV"), que deverá envolver todos os 

custos e encargos inclusos na prestação do serviço ora referenciado.   

3.2.3. A presente licitação restringe-se única e exclusivamente à prestação de serviços de 

decoração e ornamentação, sendo que o fornecimento de materiais, produtos e insumos 

necessários à sua concretização constitui caráter intrínseco do serviço. Assim, componentes 

como artigos decorativos, utensílios gerais e outros insumos devem estar compreendidos na 

composição do preço do referido serviço, quando for o caso, e não poderão ser cobrados 

de forma separada. 

3.2.4. Em hipótese alguma serão pagos insumos e/ou componentes que tenham sido objeto 

de licitação em processo autônomo, mas tão somente aquelas que constituem caráter 

intrínseco do serviço. 

3.2.5. A decoração dos camarins destinados aos artistas e equipes técnicas deverá ser 

fornecida e mantida pela contratada durante todos os dias de realização dos eventos, 

independentemente da necessidade de ajustes, reposições, substituições ou alterações na 

decoração originalmente instalada. A contratada será integralmente responsável por garantir 

que a ambientação permaneça em conformidade com o padrão previamente aprovado 

pela Administração, assegurando conservação, limpeza, funcionalidade e estética 

adequadas, conforme as características de cada atração e as demandas do evento. 

Qualquer intervenção necessária para manter o ambiente devidamente ornamentado 

deverá ser realizada pela contratada sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal de 

Estrela do Indaiá-MG. 

3.2.6. A prestação do serviço de ornamentação e decoração para as cerimônias de 

formatura escolares deverá contemplar integralmente as duas escolas do Município de Estrela 

do Indaiá-MG, abrangendo todos os ambientes necessários à realização dos eventos. A 

contratada será responsável por assegurar a instalação, manutenção e, quando aplicável, a 

substituição ou adequação de quaisquer elementos decorativos, mesmo nas situações em 

que houver necessidade de alterações em relação ao projeto decorativo originalmente 

executado, sem que isso gere custos adicionais para a Administração. A ambientação 

deverá permanecer adequada, uniforme e compatível com o padrão previamente 

aprovado, durante todo o período de realização das formaturas. 

3.2.7. De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços registrado é obrigado a 

reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução de serviço ou de materiais/produtos empregados. 

3.2.8. As normas de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pelo 

prestador, sob pena de responsabilização do contratado. 

3.2.9. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 

fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 

prepostos ou terceiros que a prestadora beneficiária da ata de registro de preços venha a 

empregar na execução do objeto. 
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3.2.10. As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao 

padrão oferecido no mercado em referência. 

3.2.11. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: conforme prévia (média) de preços apurada 

pelo Departamento Municipal de Compras e anexada ao processo, disponível para consulta 

de qualquer interessado. 

3.2.12. LOCAL DA PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO: Em virtude das especificidades envolvidas no 

objeto, os serviços deverão ser executados, preferencialmente, nos locais de evento 

determinados pelo setor requisitante. 

3.2.13. PRAZO DE EXECUÇÃO: os serviços deverão ser executados de acordo com o evento 

solicitado, em prazo condizente com a organização necessária e dinâmica da recepção 

oferecida aos convidados, com duração predeterminada na ordem de serviço ou 

instrumento equivalente. 

3.2.14. GARANTIA: Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, 

imprecisões, deficiências técnicas e desconformidades ao que fora solicitado, sem prejuízo 

da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, a contar da data de seu recebimento pelo 

Município. 

3.2.15. Da forma de contratação: Os serviços deverão ser contratados mediante solicitação 

da Secretaria Municipal de Administração.  

3.2.16. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem prévia 

autorização do Município de Estela do Indaiá-MG. 
 

4 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
4.1. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, conforme a hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 

75, II, da Lei 14.133/2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$62.725,59 

(Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso 

de serviços, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

4.2. Considerando a recorrência e a natureza continuada das contratações dessa espécie, a 

Administração poderá, oportunamente, instituir procedimento licitatório para formação de 

Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme o disposto no art. 82, §6º, da Lei nº 14.133/2021, 

visando possibilitar futuras contratações dos serviços de forma padronizada e vantajosa, 

observando-se sempre o princípio da economicidade. 

 

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. No preço dos serviços deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive 

taxas, impostos, encargos trabalhistas e previdenciários, deslocamento e outros que incidam 

ou venham a incidir para a disponibilização e prestação do serviço no local e condições 

estabelecidas.   

5.2.  O pagamento será realizado pela Administração mediante devida apresentação da 

nota fiscal e comprovação da liquidação da despesa pelo setor responsável, em até 30 

(trinta) dias após à prestação dos serviços.   

5.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

será devolvida ao prestador contratado e o pagamento ficará pendente até que 

providencie as medidas saneadoras. 

5.4. Na hipótese a que se refere o subitem acima, o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) 

dias após a data de nova reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus ao Município. 

5.5. A contratada deverá faturar as entregas por solicitação de serviço/pedido de compra 

recebidos, sendo vedado acúmulo de pedidos por período superior a um mês, sob pena de 

não pagamento. Desta forma, fica expressamente proibida a emissão de nota fiscal/fatura 

com pedidos retroativos ou com acumulado de entregas/prestações de serviço superior a um 

mês. 
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5.6. As notas fiscais relativas ao mês de dezembro devem ser emitidas, impreterivelmente, até 

a data de 31.12, sob pena de não serem aceitas pela Contabilidade Municipal. 

5.7. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica 

mediante crédito em conta corrente a ser indicada pela Contratada. 

5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, sendo utilizado, para fins de atualização do valor devido, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE:   
 

6 - DA EXECUÇÃO: RESULTADOS ALMEJADOS 
6.1. Local da prestação/execução: Em virtude das especificidades envolvidas no objeto, os 

serviços deverão ser executados, preferencialmente, nos locais de evento determinados pelo 

setor requisitante. 

6.2. Prazo de vigência: O serviço solicitado deverá ter a duração inicialmente prevista de 12 

(doze) meses, abrangendo o período remanescente do exercício financeiro atual, sendo sua 

continuidade justificada por se tratar de serviço de natureza contínua, podendo ser 

prorrogado para exercícios subsequentes à critério da Administração Municipal, nos termos 

do Art. 105, da Lei 14.133/21.  

6.3. Prazo para início da execução contratual: os serviços deverão ser executados de acordo 

com o evento solicitado, em prazo condizente com a organização necessária e dinâmica da 

recepção oferecida aos convidados, com duração predeterminada na ordem de serviço ou 

instrumento equivalente. 

6.4. Das condições do fornecimento e recebimento: 

a) O objeto será executado em conformidade com as especificações técnicas, 

cronogramas, prazos, local e condições apontadas neste respectivo Termo de Referência e 

documentação anexa. 

b) O objeto será submetido ao setor requisitante e ao fiscal técnico do contrato para avaliar 

a sua conformidade com às especificações constantes deste termo de referência, a fim de 

que se decida sobre sua aceitação ou rejeição (recebimento). 

c) Incumbe à Licitante contratada: 

I - Executar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições 

de aproveitamento, em local predeterminado neste termo de referência. 

II - Refazer serviço que requisitar aperfeiçoamento ou complementação, quando da 

execução dos mesmos ou quando o setor requisitante identificar vícios ou inconsistências que 

demandem retificação. 

d) Constatadas irregularidades/desconformidades na execução do objeto contratual, a 

Administração Municipal poderá: 

I - Se disser respeito à especificação do serviço, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

que seja refeito em até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de rescisão/extinção do contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.  

II - Na hipótese de quantitativos e resultados diferentes do esperado, tomando-se por 

referencial as exigências e protocolos estabelecidos neste termo de referência e demais 

normas regulamentares da matéria, a Contratada deverá ajustá-los ou os retificar em 

conformidade com a indicação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte 

e Turismo, em prazo compatível com a quantidade e necessidade a ser adequada, contado 

da notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob pena de rescisão contratual e 

incidência de penalidades cabíveis. 

e) De acordo com a legislação a contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de serviço ou de 

procedimentos empregados. 
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f) O serviço rejeitado poderá ser refeito uma única vez, dentro de prazo hábil, ou até 24 (vinte 

e quatro) horas, tendo em vista a natureza do serviço em questão, após constatação pelo 

próprio prestador ou pelo Setor Requisitante, e, não o sendo, estará caracterizado 

inadimplemento contratual absoluto, com incidência da rescisão/extinção contratual e sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

7 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer, 

Esporte e Turismo, exercerá a gestão e fiscalização do contrato e registrará todas as 

ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.    

7.2. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do 

prestador do serviço em referência, sendo única, integral e exclusiva da licitante vencedora, 

no que concerne à regular execução do objeto do contrato.  

7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, de forma que os serviços sejam prestados de 

acordo com as especificações referenciadas e em perfeitas condições de aproveitamento, 

sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial  

7.4. A Contratada deverá indicar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte 

e Turismo o preposto ou responsável legal com legitimidade para manter entendimentos e 

receber comunicações acerca do objeto do contrato.  
7.5. As comunicações entre Administração e contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, desde que utilizados e-mails institucionais. 

7.6. A Contratada deverá comparecer à sede do Contratante ou responder notificação, 

sempre que solicitada, por meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da 

convocação ou comunicação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 

serviços prestados.  

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.    

7.8. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo, por meio da fiscal técnica SANDRA 

ELENIR DE OLIVEIRA, a ser designado em ato próprio. 

7.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.   

7.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

7.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  
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7.15. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.16. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o Art. 158, da Lei 14.133/2021, conforme o caso. 

7.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

7.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8 - DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE POR SUAS DECLARAÇÕES: 
8.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 

das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

9 - OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA:  
9.1. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam prestados de acordo 

com as especificações e em perfeitas condições de admissibilidade.  

9.2. Indicar a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo o preposto 

ou responsável legal com legitimidade para manter entendimentos e receber comunicações 

acerca do objeto do contrato.  

9.3. Comparecer à sede do CONTRATANTE ou responder, sempre que solicitada ou notificada, 

por meio do preposto, no prazo de até 24h (vinte quatro horas) da convocação ou 

comunicação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços 

contratados.  
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9.4. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite execução do objeto contratado na data estipulada e condições previstas.  

9.5. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante;  

9.6. Providenciar no máximo em 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da 

comunicação, retificação ou substituição dos serviços que forem rejeitados.  

9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços objeto desta licitação, 

não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 

Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços. 

9.8. Executar os serviços de acordo com as especificações, prazos e condições avençados 

no presente instrumento, de acordo com a proposta ofertada, sendo vedada substituição por 

outra, salvo por serviço de qualidade superior mediante devida justificativa técnica e 

autorização por parte do setor requisitante 

9.9. Manter, durante toda relação contratual as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10 - OBSERVAÇÕES ESPECIAIS SOBRE O CONTRATO A SER GERADO SOBRE A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS FIRMADA 
10.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços não poderá ser objeto de cessão 

ou transferência pela contratada, sem autorização por escrito da Administração Municipal, 

sob pena de aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

10.2. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem prévia 

autorização do Município de Estrela do Indaiá-MG. 

10.3. As condições estabelecidas neste Termo de Referência fazem parte integrante da ata 

de registro de preços e eventuais contratos dela decorrentes. 

 

11 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATANTE  
11.1. Acompanhar, fiscalizar e dar recebimento da entrega dos produtos, através do servidor 

responsável pelo recebimento;  

11.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  

11.3. Sustar o recebimento dos produtos que não estiverem de acordo com as especificações 

exigidas e/ou propostas vencedoras.  

 

12 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente registrados e contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, a contar da data do orçamento estimado, em 19/11/2025. 

12.2. Decorrido o prazo acima estipulado, e independentemente de pedido da PRESTADORA 

REGISTRADA/CONTRATADA, os preços originariamente registrados serão reajustados, 

mediante a aplicação do INPC (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação vigente. 

12.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

12.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1. Por força das Leis nº 9.069/95 e 10.192/01, a periodicidade de reajustamento dos preços 

será anual, ficando assegurada à fornecedora registrada e/ou contratada e/ou contratante, 

na forma do Art. 124, II, ‘d’, da Lei 14.133/2021, apenas a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 
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13.2. A revisão de preço com amparo no disposto no Art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, no 

curso da vigência da relação contratual, será aplicada exclusivamente nos casos de 

reequilíbrio econômico-financeiro, tendo por referencial a margem de lucratividade originária 

e os preços unitários constantes da planilha de composição de custos apresentada. 

13.3. Havendo necessidade de mais de uma revisão será adotado o mesmo procedimento, 

sempre em relação ao preço contratado originariamente, aplicando o mesmo índice 

percentual de lucratividade originário, de modo a não incorrer no chamado "efeito cascata". 

13.4. O novo preço de mercado será comprovado através da apresentação de nota fiscal 

emitida a favor da fornecedora registrada/contratada, com data anterior ao pedido de 

revisão (remeter as duas últimas notas fiscais juntamente com a primeira, da data relativa à 

celebração do contrato), devendo obrigatoriamente ser da mesma fornecedora da 

encaminhada quando da assinatura do contrato, e nas mesmas condições de aquisição (à 

vista ou à prazo). 

13.5. A fornecedora registrada/contratada deverá encaminhar ao Município cópia do 

dispositivo legal que balizou a alteração do preço, bem como a nova composição/estrutura 

do mesmo de conformidade com a planilha de composição de custos apresentada, ou 

elementos que comprovem a incidência das hipóteses legais sobre a relação contratual. 

Ocorrendo redução de preço, a composição/estrutura do mesmo será apurada e 

formalizada pelo Gestor do contrato. 

13.6. A liberação do pagamento do novo preço está condicionada ao cumprimento do 

disposto no item “11.4”, acima, e se o mesmo está compatível com o preço praticado no 

mercado, bem como comprovação da alea contratual extraordinária. 

13.7. O reequilíbrio econômico-financeiro previsto é permitida observadas as seguintes 

condições, cumulativamente: 

a) interstício mínimo de 60 (sessenta) dias da data de celebração do contrato e/ou última 

revisão; 

b) demonstração da variação de custos por fatores econômicos exógenos à relação 

contratual, conforme critério de aferição objetiva, especialmente no tocante ao item “11.4”. 

c) demonstração do novo preço, em conformidade com os parâmetros da planilha de 

composição de custos apresentada por ocasião da adjudicação da proposta vencedora. 

13.8. Na hipótese de recusa em aceitar eventual redução do preço realinhado, na forma 

estabelecida neste edital, reserva-se o Município ao direito de cancelar o registro de 

preços/rescindir o contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

13.9. Havendo legislação específica ou alteração da que rege a matéria, esta cláusula será 

revista e adequada aos dispositivos. 

13.10. A solicitação de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a suspensão 

ou cancelamento de fornecimentos relativos à ordem de compra/pedido de compra ou 

instrumento equivalente, já emitidos, sendo que que a fornecedora registrada que incorrer 

em tal expediente sujeita-se ao cancelamento do registro de preços e à extinção/rescisão 

unilateral do contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

14 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATANTE:  
14.1. Acompanhar, fiscalizar e dar recebimento da entrega dos serviços, através do servidor 

responsável pelo recebimento;  

14.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;  

14.3. Sustar o recebimento da prestação de serviços que não estiverem de acordo com as 

especificações exigidas.  

14.4. Zelar pelas condições de trabalho disponibilizadas, disponibilizando à Contratada acesso 

aos dados, repartições e insumos que necessitar para desenvolver as soluções esperadas.  

 

15 - DO VALOR ESTIMADO 
15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos 

reais), conforme encontra-se autuado no processo, estando disponível para consulta de 

quaisquer interessados. 
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16 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. A dotação orçamentária para cobrir eventuais despesas decorrente desta contratação 

estão previstas no presente exercício nas rubricas nº: 

 

FICHA FONTE DOTAÇÃO 

64 1500 02.20.01.04.122.0403.2009.3.3.90.39.00.00 

229 1500 02.40.08.12.122.1208.2138.3.3.90.39.00.00 

141 1500 02.40.01.12.365.1211.2026.3.3.90.39.00.00 

158 1500 02.40.02.12.361.1201.2123.3.3.90.39.00.00 

452 1500 02.60.06.10.122.1001.2060.3.3.90.39.00.00 

298 1500 02.60.01.10.302.1003.2064.3.3.90.39.00.00 

348 1500/1600/1621 02.60.01.10.305.1007.2073.3.3.90.39.00.00 

285 1500/1600/1621 02.60.01.10.301.1004.2067.3.3.90.39.00.00 

411 1500/1660/1621 02.60.04.08.244.0803.2091.3.3.90.39.00.00 

426 1500/1660 02.60.04.08.244.0805.2149.3.3.90.39.00.00 

509 1500 02.80.01.13.392.1302.2154.3.3.90.39.00.00 

521 1500 02.80.01.13.695.1304.2147.3.3.90.39.00.00 

534 1500 02.80.02.27.812.2701.2044.3.3.90.39.00.00 

550 1500 02.80.02.27.813.2702.2047.3.3.90.39.00.00 

 

17 - SETOR REQUISITANTE 

17.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo 

atendendo às demais secretarias da Prefeitura Municipal (Secretaria 

Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento, 

Previdência, Assistência Social e Meio Ambiente).   
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
DISPENSA Nº 121/2025  
REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2025 
 
A empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada na 
___________, nº ____, bairro ________, na cidade de ________, com o endereço eletrônico 
_____________, por meio do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA para todos 
os fins de direito e sob as penalidades cabíveis, que: 
 

Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
 

Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste instrumento e 
seu(s) anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de execução então contidas; 
 

Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do MUNICÍPIO ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega das propostas; 
 

Para fins do disposto no Art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos (Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal); 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste instrumento, NÃO SOFREU 
condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ 
Estado de Minas Gerais – CNPJ 18.301.028/0001-24 

Praça São Sebastião, 219, Tel: (037)3553-1200, CEP 35.613-000 

 
Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto no Art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei nº 14.133/2021; 
 

Tem conhecimento acerca da disposição contida no Art. 155, VIII, da Lei 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa; 
 

Na qualidade de Proponente, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)____________________, Portador(a) do RG sob nº _____________ e inscrito no CPF 
sob o nº _________________, cuja função/cargo é _________________(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento 
equivalente; 
 
 

Nomeia e constitui o(a) senhor(a)______________, portador(a) do CPF/MF sob nº 
_____________________, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução 
do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos; 
 

Que o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é:  
Rua:  
E-mail:  
Telefone:  
 
Por ser verdade, firmo a presente para todos os fins de direito. 
 
 

LOCAL, ___ DE _________ DE 2025. 

 

 

_________________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 

CNPJ 

Nome e Assinatura do representante legal 

CPF 
 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA 

 
DISPENSA Nº 121/2025  
REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2025 

 
 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto desta dispensa, acatando todas 
as estipulações consignadas no aviso divulgado, conforme abaixo: 
 

REF: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE AMBIENTES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS 
EVENTOS SOCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ-MG, EM SEUS VÁRIOS SETORES DE 
ATUAÇÃO. 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

01      

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ........... (expresso em algarismos e por extenso) 
 
 Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes. 
 
 Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma 
influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu 
objeto.  

 

 Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na 
presente contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não 
havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e 
documentos que dele fazem parte e, ainda, que o objeto será entregue conforme estipulado 
nas especificações contidas no aviso de dispensa e seus anexos. 
 

DISPENSA  P. LICITATÓRIO  

EMPRESA  
CNPJ  

ENDEREÇO  
 

E-MAIL  
CELULAR  TELEFONE  
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias) dias contados da data-limite prevista para 
entrega das propostas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: os serviços deverão ser executados de acordo com o evento 
solicitado, em prazo condizente com a organização necessária e dinâmica da recepção 
oferecida aos convidados, com duração predeterminada na ordem de serviço ou instrumento 
equivalente. 
 
GARANTIA DO OBJETO: garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para 
tanto, como termo inicial a data de recebimento do produto pelo Município. 
 
 

_____________________, ______ de ___________ de 2025. 

 
 
 

_____________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL/IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
CNPJ da empresa 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
CPF 
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ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121/2025  
REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 151/2025 
 

MINUTA  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121/2025. 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 052/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 151/2025. 
 
VALIDADE: 1 ANO. 
 

O MUNICÍPIO DE ESTRELA DO INDAIÁ-MG, inscrito 

no CNPJ 18.301.028/0001-24, com sede na Praça São 
Sebastião, nº. 219, Bairro Centro, Estrela do Indaiá-MG, 
CEP 35.613-000, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e 
Turismo, Sra. Sandra Elenir de Oliveira, nos termos da 

Lei 14.133/2021, Decreto 11.462/2023, Decreto 
Municipal 1.357/2025, Lei Complementar 123/06 e 

demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas na DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 121/2025, PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 052/2025, por deliberação da Agente de 
Contratação, e, homologado conforme processo 

licitatório nº 151/2025, RESOLVE registrar os preços 
para a contratação dos serviços constantes desta ata e 
seus anexos, a serem utilizados pelo Município de Estrela 

do Indaiá-MG, tendo sido os referidos preços oferecidos 
pelas empresas signatárias desta ata e seus anexos, 

cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, 
observadas as cláusulas e condições que se seguem: 

 
 
01 - DO OBJETO: ESPECIFICAÇÕES - QUANTITATIVOS - PREÇO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE AMBIENTES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS 
EVENTOS SOCIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ-MG, EM SEUS 
VÁRIOS SETORES DE ATUAÇÃO, constantes da tabela abaixo, em que são discriminados a 
especificação, consumo estimado e o valor unitário, atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QTDE 
MIN. 

QTDE 
MAX. 

VALO
R 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

FORNECEDOR 

01 

Prestação de serviços de decoração 1: 
aparato de decoração para palestras, 
conferências, reuniões ou cursos. 
Ornamentação deverá conter: 

 80 metros em helanca para 
encortinamento do palco, 
cores a definir. 

 3 toalhas de jaquard para 
mesas de apoio e mesa 
central.  

 Arranjos médios de flores 
naturais, decoração. 

 12 forros para tablado 

 12 vasos de vidro com flores e 
folhagens naturais para 
centro de mesa 

O serviço deverá ser executado com 
montagem, organização do espaço e 
desmontagem. 

SE 5 5    

02 

Prestação de serviços de decoração 2: 
aparato decoração formatura 
escolares, ornamentação deverá 
conter: 

 Ornamentação temática 

 80 metros em helanca para 
encortinamento do palco, 
cores a definir. 

 3 toalhas de jaquard para 
mesas de apoio e mesa 
central.  

 600  balões, tamanho 9 
polegadas, cores a definir, 
deverão ser feitos arcos de 
balões para compor a 
decoração. 

 2 vasos grandes com 
folhagem e flores naturais 
para o palco 

 Arranjos médios de flores 
naturais,  

 Ornamentação da entrada do 
local 

 Sala para fotos 
O serviço deverá ser executado com 
montagem, organização do espaço e 
desmontagem. 
O espaço de referência é o salão de 
festas da Praça de Esportes Professor 
Marinho Alves Belo. 

SE 4 4    
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03 

Prestação de serviços de decoração 3: 
aparato decoração para camarins de 
shows, ornamentação deverá conter: 
Fechamento em Helanca preta para 
dois camarins, na dimensão 5x5mt. 
Carpete preto para 2 camarins, nas 
dimensões 5x5 mt. 
Um tapete decorativo para sobrepor o 
carpete. 
Aparador para comidas e bebidas 
2 espelhos meio corpo 
2 poltronas pretas 
1 lustre central 
Cortinação do teto (forro do camarim) 
O serviço deverá ser executado com 
montagem, organização do espaço e 
desmontagem. 

SE 5 5    

 
1.2. A tabela acima não suprime as condições gerais e estabelecidas no termo de referência, 
apenas as reitera e complementa. 
O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO ("SV"), que deverá envolver todos os 
custos e encargos inclusos na prestação do serviço ora referenciado.   
1.3. A presente licitação restringe-se única e exclusivamente à prestação de serviços de 
decoração e ornamentação, sendo que o fornecimento de materiais, produtos e insumos 
necessários à sua concretização constitui caráter intrínseco do serviço. Assim, componentes 
como artigos decorativos, utensílios gerais e outros insumos devem estar compreendidos na 
composição do preço do referido serviço, quando for o caso, e não poderão ser cobrados de 
forma separada. 
1.4. Em hipótese alguma serão pagos insumos e/ou componentes que tenham sido objeto de 
licitação em processo autônomo, mas tão somente aquelas que constituem caráter intrínseco 
do serviço. 
1.5. A decoração dos camarins destinados aos artistas e equipes técnicas deverá ser 
fornecida e mantida pela contratada durante todos os dias de realização dos eventos, 
independentemente da necessidade de ajustes, reposições, substituições ou alterações na 
decoração originalmente instalada. A contratada será integralmente responsável por garantir 
que a ambientação permaneça em conformidade com o padrão previamente aprovado pela 
Administração, assegurando conservação, limpeza, funcionalidade e estética adequadas, 
conforme as características de cada atração e as demandas do evento. Qualquer intervenção 
necessária para manter o ambiente devidamente ornamentado deverá ser realizada pela 
contratada sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Estrela do Indaiá-MG. 
1.6. A prestação do serviço de ornamentação e decoração para as cerimônias de formatura 
escolares deverá contemplar integralmente as duas escolas do Município de Estrela do 
Indaiá-MG, abrangendo todos os ambientes necessários à realização dos eventos. A 
contratada será responsável por assegurar a instalação, manutenção e, quando aplicável, a 
substituição ou adequação de quaisquer elementos decorativos, mesmo nas situações em 
que houver necessidade de alterações em relação ao projeto decorativo originalmente 
executado, sem que isso gere custos adicionais para a Administração. A ambientação deverá 
permanecer adequada, uniforme e compatível com o padrão previamente aprovado, durante 
todo o período de realização das formaturas. 
1.7. De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços registrado é obrigado a 
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução de serviço ou de materiais/produtos empregados. 
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1.8.As normas de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pelo 
prestador, sob pena de responsabilização do contratado. 
1.9. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a prestadora beneficiária da ata de registro de preços venha a 
empregar na execução do objeto. 
1.10. As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao padrão 
oferecido no mercado em referência. 
1.11. Os serviços deverão ser contratados mediante solicitação formal do setor requisitante, 
observados critérios de conveniência da Administração Municipal. 
1.12. A prestadora registrada contratada deverá providenciar o encaminhamento das 
respectivas publicações, devidamente identificadas nas páginas dos veículos de publicação, 
à Administração Municipal. 
1.13. As normas ambientais e de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas 
pela prestadora registrada, sob pena de sua exclusiva responsabilização. 
1.14. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a prestadora beneficiária da ata de registro de preços venha a 
empregar na execução do objeto. 
1.15. De acordo com a legislação vigente a prestadora registrada é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de serviço ou 
de materiais empregados. 
1.16. Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, imprecisões, 
deficiências técnicas e desconformidades ao que fora solicitado, sem prejuízo da garantia 
legal de que trata a Lei nº 8.078/90, adotando-se, para tanto, como termo inicial a data de 
envio da publicação pelo Setor Requisitante. 
1.17. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem prévia 
autorização do Município. 
1.18. O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após 
solicitação pelo Setor Requisitante. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (UM) ANO, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência da prestadora beneficiária, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
2.2. Nos termos do Art. 19, do Decreto 1.357/2025, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.  
2.3. No caso de prorrogação da vigência desta ata de registro de preços não ocorrerá a 
renovação dos quantitativos registrados, devendo a prorrogação de prazo servir apenas para 
a utilização de eventual saldo restante existente na referida Ata, salvo em casos de 
serviços/fornecimentos contínuos. 
2.4. A Administração poderá deflagrar novo processo para registro de preços ou para adesão 
a ata de outro ente, para este mesmo objeto, nos 60 (sessenta) dias de antecedência ao 
término da vigência deste registro de preços ou contrato decorrente, em se tratando de 
serviços ou fornecimentos essenciais e ou contínuos, vedada a emissão de ordem de 
fornecimento ou serviço enquanto existentes quantitativos disponíveis nesta ata. 
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2.5. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Art. 28 e 29, do Decreto 1.357/2025, 
haverá o cancelamento do registro de fornecedor e/ou de preços, garantidos aos fornecedores 
beneficiários o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, uma 
vez que a demanda se encontra customizada para a necessidade específica do Município de 
Estrela do Indaiá-MG, de modo que possa valer-se do regime legal do sistema de registro de 
preços, conferindo flexibilidade à contratação, pois esta configura serviço variável, de 
execução parcelada e intermitente. 
 
04 - DO PREÇO 
4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes dela e de seus (eventuais) anexos, de acordo com a respectiva 
classificação na Dispensa de Licitação nº 121/2025. 
4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital, que integra 
o presente instrumento de compromisso. 
4.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas no Dispensa de Licitação nº 121/2025pelos prestadores beneficiários da 
presente Ata, os quais também a integram. 
4.4. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações e encargos 
inerentes à execução do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. Em cada fornecimento, o prazo de execução do objeto será de acordo com o evento 
solicitado, em prazo condizente com a organização necessária e dinâmica da recepção 
oferecida aos convidados, com duração predeterminada na ordem de serviço ou instrumento 
equivalente. 
5.2. Em virtude das especificidades envolvidas no objeto, os serviços deverão ser executados, 
preferencialmente, nos locais de evento determinados pelo setor requisitante. 
 
 
06 - DO PAGAMENTO 
6.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 
instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Tesouraria Municipal, em até 30 (trinta) dias, 
após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da 
Nota Fiscal. 
6.2. O pagamento das faturas/notas fiscais seguirá a estrita ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das 
obrigações fiscais, trabalhistas, e, em especial junto ao INSS e FGTS. 
6.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
será devolvida à prestadora beneficiária e o pagamento ficará pendente até que providencie 
as medidas saneadoras. 
6.4. Na hipótese a que se refere o subitem acima, o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) 
dias após a data de nova reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
ao Município. 
6.5. A prestadora beneficiária deverá faturar as entregas por ordem de serviço/requisição 
recebidas, sendo vedado acúmulo de pedidos por período superior a um mês, sob pena de 
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não pagamento. Desta forma, fica expressamente proibida a emissão de nota fiscal/fatura 
com pedidos retroativos ou com acumulado de entregas/fornecimentos superior a um mês. 
6.6. As notas fiscais relativas ao mês de dezembro devem ser emitidas, impreterivelmente, 
até a data de 31.12, do exercício financeiro corrente, sob pena de não serem aceitas pela 
Contabilidade Municipal. 
6.7. Não será efetuado qualquer pagamento à prestadora beneficiária enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência. 
6.8. O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora beneficiária tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não 
recolhimento de multa aplicada. 
6.9. Os pagamentos efetuados à prestadora beneficiária não a isentarão de suas obrigações 
e responsabilidades vinculadas à execução do ajuste firmado, especialmente àquelas 
relacionadas com a qualidade. 
6.10. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica 
mediante crédito em conta corrente a ser indicada pela prestadora beneficiária. 
6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, sendo utilizado, para fins de atualização do valor devido, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A prestadora beneficiária do presente Registro de Preços, será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
7.2. Se a qualidade dos serviços entregues não corresponder às especificações exigidas no 
Aviso de Dispensa que precedeu a presente Ata, o serviço deverá ser refeito em tempo hábil 
que não comprometa a execução almejada, no máximo até um dia útil, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3. Cada execução deverá ser efetuada mediante ordem do Setor Requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, e-mail, WhatsApp, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, a identificação e a 
assinatura do responsável. 
7.4. Os serviços deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal ou Nota 
Fiscal Fatura, conforme o caso. 
7.5. A prestadora beneficiária, quando do recebimento da Ordem de serviço ou instrumento 
hábil, enviada pelo Setor Requisitante, deverá constar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu 
ao recebimento. 
7.6. A cópia da ordem de serviço referida no item anterior deverá ser devolvida para o Setor 
Requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da Ata. 
7.7. A prestadora beneficiária da presente ata, fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre as quantidades estimadas nos contratos decorrentes desta 
Ata. 
7.8. A prestadora beneficiária se obriga a comparecer à sede do Município ou responder 
notificação, sempre que solicitada, por meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) 
da convocação ou comunicação, para esclarecimento de quaisquer problemas relativos à 
execução dos serviços ora registrados.  
 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva neste registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso 
no qual caberá ao respectivo participante a aplicação da penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no instrumento convocatório, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro da prestadora. 
8.4. As hipóteses de cancelamento do registro de preços e/ou rescisão contratual, quando 
incidentes por fato causado pela prestadora beneficiária do registro, poderão ser cumuladas 
com as respectivas penalidades, sem prejuízo da cumulação de eventuais multas pertinentes 
ao caso.  
8.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
Estrela do Indaiá-MG, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, 
quando for o caso. 
 
09 - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Considerado o prazo de vigência, estabelecido no item “2.1”, da Cláusula Segunda, da 
presente Ata, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto no Art. 124, caput, II, d, da Lei 14.133/2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 
c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento, revisão ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 14.133/2021. 
9.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação.   
9.3. Pedidos de revisão ou repactuação devem ser formalizados pelo interessado, 
contemplando os motivos de fato e de direito que embasam a alteração pleiteada. 
  
10 - DAS HIPÓTESES DE NEGOCIAÇÃO ACERCA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, a prestadora beneficiária será convocada para negociar a redução 
do preço registrado. 
10.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a prestadora 

beneficiária será liberada deste compromisso assumido, quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
10.1.2.  Na hipótese acima, serão convocados os licitantes ou prestadores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado, observado o disposto no item "1, a e 2, a", do ANEXO desta ata. 
10.1.3.  Caso as negociações não tenham êxito, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro de preços, quanto ao item registrado, nos termos do disposto no item "13.1", desta 
ata, sendo adotadas medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e a 
prestadora beneficiária não puder cumprir as obrigações estabelecidas nesta ata, quanto ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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item registrado, será facultado requerer a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que a impossibilite de cumprir o compromisso ora 
assumido. 
10.2.1. A prestadora beneficiária encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas nesta ata. 
10.2.2. Caso não comprove a existência de fato superveniente que inviabilize o preço ora 
registrado, o pedido será indeferido e a prestadora beneficiária deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas nesta ata, sob pena de cancelamento do seu registro, quanto ao item 
registrado, nos termos do disposto no item "12.1,c", desta ata, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no instrumento convocatório e na Lei 14.133/2021. 
10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro da prestadora beneficiária, quanto ao item 
registrado, nos termos do acima disposto, serão convocados os prestadores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item "1,a e 2,a", do ANEXO desta ata. 

10.2.4.  Caso as negociações não tenham êxito, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro de preços, quanto ao item registrado, nos termos do disposto no item "13", desta 
ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.2.5. Na hipótese de comprovação do preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado, o gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

10.3.  O gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes desta ata de registro de preços sobre a efetiva alteração de preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no instrumento 
convocatório. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto na Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
 
12 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA LICITANTE VENCEDORA  
12.1. O registro da prestadora beneficiária será CANCELADO, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, quando: 
a) descumprir as condições desta ata de registro de preços sem motivo justificado; 
b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa razoável; 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item "10", desta ata; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do Art. 156, da Lei 14.133/2021. 
e) não aceitar o preço revisado pela Administração. 

12.2.  Na hipótese prevista no Item "12.1, c"', caso a penalidade aplicada à prestadora 

beneficiária não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o gerenciador 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção deste registro de preços, 
vedadas novas contratações decorrentes desta ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
12.3.  O cancelamento do registro da prestadora beneficiária será formalizado por despacho 
da Autoridade Competente, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.4.  Na hipótese de cancelamento do registro da prestadora beneficiária, o gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 
13 - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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13.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
a) por razão de interesse público;  
b) a pedido da prestadora beneficiária, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item "10", desta ata. 
13.2. O cancelamento dos preços registrados será formalizado por despacho da Autoridade 
Competente, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
13.3. Na hipótese de cancelamento dos preços registrados, o gerenciador poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
14 - DA AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
14.1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Setor requisitante. 
 
15 - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
15.1. Os preços da(s) primeira(s) classificada(s) e as especificações registradas na presente 
Ata encontram-se indicado(s) no(s) quadro(s) abaixo, ou respectivo mapa de lances anexado, 
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

ITEM Classificação PRESTADORA REGISTRADA 
Valor 

unitário 
(R$) 

1 1ª classificação   

 
15.2.  O preço registrado, com a indicação dos respectivos prestadores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  
 
16 - DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Os contratos decorrentes da presente ata terão sua vigência definida no próprio 
instrumento contratual, conforme o disposto no Art. 105, da Lei 14.133/2021, observados os 
respectivos créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
16.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
16.3. Os contratos decorrentes desta Ata poderão sofrer alteração conforme dispõe o Art. 124, 
da Lei 14.133/2021. 
16.4. Os contratos decorrentes desta Ata deverão ser assinados dentro do prazo de validade 
estabelecido no item “2.1”, desta ata de registro de preços. 
16.5. A contratação decorrente do presente registro de preços se formalizará, 
preferencialmente, por instrumento contratual, podendo se verificar também por meio de 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização ou requisição ou instrumento 
equivalente, nos moldes estabelecidos pelo Art. 95 da Lei 14.133/2021, assinados no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram esta Ata, o edital do Dispensa de Licitação 121/2025, Registro de Preços n.º 
052/2025, as propostas das empresas classificadas no respectivo certame e o cadastro de 
reserva, se for o caso. 
17.2. É vedado efetuar quaisquer acréscimos nos quantitativos desta Ata, conforme 
estabelece o Art. 22, do Decreto Municipal 1.357/2025.   
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17.3. Fica expressamente vedada a participação do Município em outras atas de registro de 
preços com o mesmo objeto desta, observando-se o prazo de validade disposto no item "2.1", 
da Cláusula Segunda, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, concernente a itens que restaram ora fracassados e/ou desertos, o que, por 
consequência, demande realização de novo processo licitatório para complementar o 
presente registro de preços. 
17.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133/2021, Decreto 
11.462/2023, LC 123/06, Decreto Municipal 1.357/2025, Lei 9784/99 e demais normas 
aplicáveis à matéria. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
17.5. Fica eleito o foro desta Comarca de DORES DO INDAIÁ-MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Estrela do Indaiá-MG, ____de __________ de 2025. 

 

_____________________________________ 

SANDRA ELENIR DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Lazer, Esporte E Turismo 

 

__________________________ 

LICITANTE 
CNPJ 

representante legal 
CPF 

(qualificação completa) 
 

TESTEMUNHAS: 

1)____________________________________ 

CPF: 

 

2)____________________________________ 

CPF:  
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CADASTRO DE RESERVA 

 

DO CADASTRO DE RESERVA  
1. DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR PREÇOS IGUAIS AOS DO LICITANTE 
VENCEDOR  
a) Nos termos do Art. 16, II, a, do Decreto Municipal 1.357/2025, também foram registrados 
os licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do vencedor, conforme a 
seguinte classificação para efeitos de composição do cadastro de reserva: 
 

ITEM Classificação Licitante 

1 2ª classificação  

1 3ª classificação  

1 4ª classificação  

ETC.   

 
2. DOS LICITANTES QUE MANTIVERAM O PREÇO DE SUA PROPOSTA ORIGINAL 
a) Nos termos do Art. 16, II, b, do Decreto Municipal 1.357/2025, também foram cadastrados 
os licitantes que mantiveram os preços de suas propostas originais, considerado o lance final 
(se for o caso), conforme a seguinte classificação para efeitos de composição do cadastro de 
reserva: 
 

ITEM  Licitante Preço 
ofertado 

1 
1ª 

classificação 
  

1 
2ª 

classificação 
  

1 
3ª 

classificação 
  

ETC.    

 
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou prestadores 
registrados nesta ata. 
a)  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a Cláusula 
"1, a", antecederão aqueles de que trata a Cláusula "2, a". 
4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no Art. 28 e/ou Art. 29, do Decreto Municipal 1.357/2025. 
 


